
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 288 DE 05 DE MARÇO DE 2020

Retifica Portaria
N° 282/2020-GR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página

1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 12 Retificar a Portaria n2 282, de 04 de março de 2020, que concedeu o Reconhecimento de

Saberes e Competências ao servidor MARCOS AMARAL FERRANTE.

Onde se 16 "Campus de Lotação — GARANHUNS",
Leia-se: "Campus de Lotação — IPOJUCA".

ANÁLIA KEIL4 RODRI UES RIBEIRO
Reitor



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA Ng 289 DE 05 DE MARCO DE 2020

Convalida Substituição.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Oficio n2 05/2020-ASCOM/IFPE com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 12 Convalidar a substituição efetivada, no período de 17 a 20/02/2020 e nos dias 27 e
28/02/2020, pela servidora PATRÍCIA VARA SILVA DA ROCHA, matricula SIAPE n2 1641038, CPF n2
926.782.114-87, no cargo de Assessora de Comunicação da Reitoria desta Instituição Federal de Educação,
devido ao afastamento de seu titular por motivo de férias.

Art. 22 Revogar as disposições em contrário.

ANALIA KEILiN ROD GUES RIBEIRO
! Reito a



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 290 DE 05 DE MARÇO DE 2020

Designa membros de Comissão

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Oficio n2 001/2020-CORREGEDORIAMEITORIA/IFPE com despachos exara-
dos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores ALBA VALERIA GOMES DE CARVALHO, matricula SIAPE n9 1636514,

CLERYSTON QUEIROZ DE ARAÚJO,  matricula SIAPE n° 2409639, e IONALDO MARTINS BARBOSA DE

SOUZA, matricula SIAPE n2 0274849, todos lotados na Reitoria desta Instituição Federal de Educação para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede
em Recife, incumbida de apurar, no prazo 60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes ao
atos e fatos constantes do Processo ng 23295.017327.2017-12, bem como as demais infrações conexas
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANALIA KEI DRIGIJES RIBEIRO
Reitora



4.0
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 295 DE 05 DE MARÇO DE 2020

Concede Progressão
por Capacitação.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,

nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página

1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias,

RESOLVE:

Art. 12 Conceder ao servidor constante no quadro abaixo Progressão por Capacitação, de acordo

com a Legislação Vigente.

Matr.
SIAPE N9

Servidor Cargo De Para Vigência Processo n9

1260052
ALLAN PEDRO RICARDO

ABREU SILVA
Técnico em Edificag es D-203 0-303 19/02/2020 23294.003469.2020-16

,

ANALIA KEILA RO làUES RIBEIRO
Reitcra



Amwookii
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 296 DE 05 DE MARCO DE 2020

Revoga artigo 2° da
Portaria n° 1.212/2018-GR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página

1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Processo n° 23295.023730.2019-34 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 12 Revogar o artigo 22 da Portaria n2 1.212, de 24 de agosto de 2018, que removeu o servidor

AELLFCLENITON MOURONER MACIEL DINIZ, matricul SIAPE n2 2163689, do Campus Afogados da
lngazeira para o Campus Recife,

ANALIA KOLA
Reitora

RIBEIRO



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 297 DE 05 DE MARCO DE 2020

Autoriza Colaboração
Técnica de Servidor.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Processo n2 23294,003280.2020-15 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 12 Autorizar o servidor ROBSON SILVA PASSOS, matricula SIAPE n2 0251943, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Recife desta Instituição
Federal de Educação, a prestar cooperação técnica junto à Assessoria de Relações Internacionais do IFPE
(ARINTER), pelo período de 12 (doze) meses, com carga horária de 08 (oito) horas semanais, para realizar
estudo sobre a viabilidade da oferta do programa diploma duplo, junto 5 PRODEN e 5 Coordenação do
Curso de Enfermagem do IFPE.

Art. 22 Revogar as disposições em contrário.

(

ANALIA KEItA RbD
Reito a

S RIBEIRO



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N9 298 DE 05 DE MARÇO DE 2020

Prorroga Afastamento
para Doutorado.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Processo n° 23734.003734.2020-13 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar, por um período de 6 (seis) meses, a contar de 28/02/2020, o afastamento total
do servidor RODRIGO NOGUEIRA ALBERT LOUREIRO, matricula SIAPE n2 1809465, CPF n9 047.566.394-
29, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Abreu e
Lima desta Instituição Federal de Educação, para dar continuidade ao Curso de Pós-Graduação em nível
de Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual, na Universidade Federal de Sergipe, com ônus
parcial para o IFPE.

Art. 2° Revogar as disposições em contrário.

ANALIA KEil.A ROD IGUES RIBEIRO
Reito a



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 301 DE 05 DE MARCO DE 2020

Lota servidor técnico-administrativo.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, e considerando o Oficio n 07/2020-DADT/IFPE com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 1° Lotar o servidor FILIPE MARQUES CHAVES DE ARRUDA, matricula SIAPE n2 2327081,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia de Informação — area Desenvolvimento, na Diretoria de
Avaliação e Desenvolvimento de Tecnologias — DADT— da Reitoria desta Instituição Federal de Educação.

Art. 2° Revogar as disposições em contrario.

ANALIA KEILA RO R UES RIBEIRO
Reitóra


